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FACULDADES CONCLUEM 
ACORDO DE COLABORAÇÃO 
. A Facu ldade de Fi loso f ia . Ciên
cias e Let ras de A ra raqua ra e a 
Facu ldade de Med ic ina - Veteriná
r i a , e Agronomia d V Jabot i caba i , 
ambas subordinadas à . Goordena-
d o r i a do Ens ino Super ior do E s t a 
do de São P a u l o • (Secretar ia - da 
Educação), acabam de conc lu i r 
u m acordo de colaboração cientí
f i ca e didática. 

O acordo v i sa : a) proporc io- . 
n a r condições de integração entre 
os dois estabelecimentos, tendo em 
v is ta os interesses ce uma p o l i t i 
c a universitária def âmbito esta
d u a l ; bí facu l tar aos professores 
condições para c ensino e a pes
quisa, f ranqueando recursos h u 
manos e mater ia is para at iv idades 
conjuntas oü de interesse de u m a 
das escolas; e c) ev i tar d u p l i c i d a 
de de elementos humanos e mate^ 
r ia is , incent ivando-se, em cada 
estabelecimento, os setores de pes
quisa e ensino que lhes são carac
terísticos. 

Ficará sob responsabil idade da 
faculdade de Ara raquara a orga
nização e~execuçãc dos programas 
de l i cenc ia tura dá Facu ldade do 
Jabot i caba i , que oerão minis t rados 

SECRETÁRIO V A I . 
H O J E D I A L O G A R 
C O M L A V R A D O R E S 
D E V O T U P O R A N G A 

Os agricultores da' região de V o -
tuporanga estarão hoje reunidos 
naquela cidade, a f im de debate
r em os problemas que estão en f r en
tando ~ encontra i as medidas a se
rem tomadas. P a r a p a r t i c i p a r , da 
concentração viajará p a r a aquela 
cidade o secretário Pau lo da Rocha 
Camargo , da Agr i cu l tu ra , que está 
Interessado em conhecer as r e i v i n 
dicações e debatê-las com os pró
prios agricultores, para que se che
gue a u m a solução viável pa ra 
aquela Pas ta e de interesse para 
a economia agrícola de São Pau lo 

C O N C U R S O 
N A P A S T A 
DO T U R I S M O 

As provas do concurso da Se 
cretar ia ' de C u l t u r a , Esportes e T u 
r ismo do Estado para .recepcionis
tas, escriturários, motoristas, artí
fices, e t ; . , deverão se rea l i zar no 
próximo dia 10, às 8,30 horas, n o ' 
Ginásio do IbiraRuera, sendo que 
os candidatos deverão se apresen
tar corr a f i cha de inscrição, cé
du la de identidade, caneta esfe
rográfica e uma p r a n c h a para 
apoio da prova . 

èm dependências desta última. 
Outros cursos poderão ser o rgan i 
zados com a participação de ele
mentos de ambas as escolas, v i 
sando ev i tar a dupl ic idade de r e 
cursos mater ia is é humanos . 

A ass inatura do acordo, aprova
do pelo P ro f . Marce lo de M o u r a 
Campos, ; Coordenador do Ens ino 
Superior , fo i autor i zada pelo Prof . 
Pau lo Ernesto Tol le, Secretário d a 
Educação. F i r m a r a m - n o os Pro fs . 
R i v a d a d i a Marques Júnior, d iretor 
d a Facu ldade de Ara raquara , e J e 
sus M a r d e n dos Santos, d i re tor da 
Facu ldade ,de. Jabo t i caba i . 

C O N C U R S O D A 
S E C R E T A R I A 
D E T U R I S M O 

F i c a m convocados os candidatos 
inscr i tos nas provas de seleção p a 
r a admissão às funções de E s c r i 
turário, Servente, Recepcionista, 
Motor i s ta , Mecânico e V ig ia , n a 
Secretar ia de Tur i smo do Estado : a 
comparecer ,às 8,30 hs. do d i a 10 
do corrente (terça-feira), no C o n 
junto Esport ivo Vaz Guimarães — 
Ibirapuera, a f i m de se submete 
r em às, provas de seleção. 

Os candidatos deverão compa
recer munidos de caneta esfero
gráfica, cédula de identidade, car 
tão de inscrição e u m a prancha oü 
pasta de capa dura pa ra apoio da 
prova que deverá ser escrita. 

PARECER SOBRE MANDATO 
DAS MESAS DAS CÂMARAS 

P a r a esclarecer as dúvidas sur -
•gidas sobre a duração dos m a n d a 
tos das Mesas das Câmaras M u 
nic ipais , o secretário do Inter ior 
s r . Tibiriçá Botelho ' de terminou a 
publicação do parecer elaborado 
pelo dr. Ad i l son de A b r e u D a l l a r i , 
responsável pelo Serviço de P u b l i 
cações do C E P A M — Centro de 
Estudos e Pesquisas de A d m i n i s 
tração M u n i c i p a l . 

Ex i s t em duas interpretações, 
atualmente, sobre duração dos 
mandatos das Mesas eleitas, r a r a 
a sessão leg is lat iva de 1970; u m a 
nartidáriá d a tese de mandato de 
dois anos e out ra a f i rmando que 
o mandato é de u m ano apenas. 
Isto, porque a L e i Orgânica dos 
Municípios — Decre to -Le i n.o 9. 
de 31-12-69 — não contém n e n h u 
m a disposição f ixadora d a ques
tão. 

O parecer do v dr. Ad i l s on de 
Abreu D a l l a r i examina as duas 
teses, d iante da legislação em v i 
gor pa ra conc lu i r que: as Mesas 
eleitas pa ra a legislação de 1970 
terão o mandato até o pr imei ro 
d ia da legislação de 1971, quando, 
então, ocorrerá o princípio de 
coincidência dos mandatos . 

— Ass im, somente as mesas que 
forem eleitas, no d i a l.o de feve
reiro de 1971 terão mandato de 
dois anos — conclui o pa rece i . 

C O N V I T E S A O 
G O V E R N A D O R 

Esteve ontem n a sede do gover
no, a f i m de convidar o governador 
Abre i i Sodré para inaugurar a l . a 
F e i r a Nac i ona l de Orquídeas, a ser 
rea l i zada n a Praça Roosevelt, de 
21 a 29 de novembro, o sr. Jose 
Eduardo Macedo Soares, dir igente 
do Círculo P a u l i s t a de Orquídófo-
los. A feira, sob o s logan de " B r a -
sil.tpaís das orquídeas" apresenta
rá p lantas v indas desde o Amazo 
nas até o R i o Grande do S u l . 

O sr. N i l o M a r g o n Vaz , secretá
rio d a Indus t r i a e Comércio de 
Goiás, v is i tou o governador Abreu 
Sodré, no Palácio dos Bandeiran» 
tes, a f i m de convidar o chefe do 
Execut ivo para v is i tar as termas 
R i o Quente, em Ca ldas Nova , seu 
Estado. 

REGIMENTO INTERNO 

•TRIBUNAL DF JUSTIÇA 
Acha-se à venda, na IMPRENSA OFICIAL, à Rua 
da Moóca, 1921, o "Regimento Interno do Tribunal 
de Jurtiça do Estado de São Paulo " (Consolidação) 

E X E M P L A R Cr$ 0,70 
— B-10 — 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

Superintendente: Wándyck Freitas 

Redação, Administração e Of i c inas 

Rua da Moóca, 1921 

Telefones: 
Superintendência . . 92-2863 
D i r . Adm in i s t r a t i v o . 92-3020 
D i r . Comerc i a l . . . 92-3024 
Redação . . . . . . 93-0484 
Seção Pessoa l . . . 92-6619 

R E D E I N T E R N A 
P B X Í 

93-5186 — 93-5187 
93^5188 — 93-5189 

S E R V I Ç O S D E A R T E S G R Á F I C A S 

RUA DOS ESTUDANTES , 394 

D i r e t o r i a . . . . . . ,\ . . . . 278-3543 

Of i cmas . v „ . . . . . . . . 278-0644 

Venda avulsa 
N Ú M E R O D O DIA Crf 0,30 

N U M E R O A T R A S A D O . . C r | 0,35 

AssifidttiY&s • 
DIÁRIO DA JUSTIÇA LHÁRJO DO EXECUTIVO 

DIÁRIO D E 1NED1TOR1A1S 

A N U A L . . ' i . . . . . . . ... Cr f 50,00 " 

S E M E S T R A L Cr$ 2S.00 

i As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e 
os prazos, de 1 ano ou seis meses, são contados do dia imediato 
ao que constar do recibo. 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 30% 
— mediante apresentação de comprovante que é isento de 
selo e de reconhecimento de firma — assinado por autoridade 

i competente. 
P A R A A C O M P R A D E I M P R E S S O S E M G E R A L . 

I C O L E Ç Õ E S DÈ L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E 
P A R A T A S . J O R N A I S A T R A S A D O S , E T C . E P A R A C O N 
S U L T A S DÈ C O l EÇO#S O E fO .RNA lS 

1 Rua da Moóca, 1921 
- B - l -

Poderão estagiar na ... 
(Conclusão da l . a pág.) 

direção das respectivas escolas, ao 
secretário da Ag r i cu l tu ra com 30 
dias de entecedência. 

Os estágios serão concedidos aos 
alunos do último ano e somente 
no caso de não preenchimento de 
vagas é que poderão ser concedi
dos a alunos do ano ante r i o r . 

Os estágios v i sam não só p e r m i 

t i r aos estudantes fami l iar izar-so 
com problemas técnico-agrícolas, 
como, pr inc ipa lmente , possibi l i tar 
aos diferentes Departamentos i a 
Secretar ia d a A g r i c u l t u r a aval iar 
o . pendor do estagiário pa ra uma 
determinada especial idade. _ " 

Não ace i ta n e n h u m a indicação 
do cnd ida to sem a aprovação con
j u n t a dos diretores das escolas e 
seus respectivos Centros Acadêmi
cos. « • 

Â TOS 
L E I C O M P L E M E N T A R N 25, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1970 

Transfere ut Anexo H — Poder Execut ivo — Faixa IV — para o Anexo II — 
T r i b u n a l df Justiça — Faixa IV, ambos do Decreto -Lei Comp l ementa r n. 11, de 

2 de março de 1970, o cargo que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o i.° — F i c a transfer ido do Anexo H — Pode i Execut ivo — F a i 

x a I V — para o Anexo n — T r i b u n a l de Justiça — F a i x a XV, ambos do Decreto-
L e i Complementar n . l i . de 2- de março de 1970, o cargo de Assistente do J u i 
zado de Menores — F P - I I — Referência «22». 

A r t i go 2.° — E s t a l e i complementar entrará em vigor n a data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos * a l.o de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 6 de novembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meírelles, Secretário da Justiça 
Virgílio Lopes da Silva, Secretário do Trabalho e Administração 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa,- aos 6 de novembro de 1970. 
Ne lson Petersen da Costa , D i r e t o r - A d m i n i s t r a t i v o , — Subst i tuto . 

L E I C O M P L E M E N T A R N . 26, ,DE 6 D E N O V E M B R O D E 1970 •» 

Altera o enquadramento de cargo do Anexo I I do Decreto-Lei Complementar n. 
21, de 20 de maio de 1970 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O l 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : . . 
Ar t i gc l.o — O cargo de Assistente, referência «34», da Tabe la L i , da 

Pa r t e Permanente , do Quadro da Secretar ia da Segurança Pública, ocupado pelo 
S r . D i r ceu do Nasc imento Mie l e , enquadrado no Anexo H do Decre to -Le i C o m 
p lementa i n . 21. de 20 de ma io de 1970, como Escriturário NíveJ X, referência «11», 
passa a enquadrar-se, n c mesmo Anexo, como Escriturário, Nível I I , referência «14». 

A r t i g r 2.° — A despesa decorrente da execução desta l e i será a t en 
d i da n a íoima prev ista no art igo 4.0 do Decre to-Le i Complementar n . 21 de 20 
de ma io de 1970 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
re troag indo os seus efeitos a l .o de março de 1970. 

Palácio dos Bandeirantes , 6 de novembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Danilo Darcy de Sá da Cunha e Melo, Secretário da Segu« 

rança Pública 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de novembro de 1970. 

Ne l son Petersen da Costa, D i r e t o r -Admin i s t r a t i v o * - Subst i tuto , 

LEI N . 10.388,, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1970 

. Sup lementa dotações do orçamento vigente, consignadas à Secretar ia d a A g r i 
cu l tura , m e d i a n t e . a redução de outras que se des t inam à m e s m a P a s t a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A C O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a . Assembléia Leg is la t i va decreta e e u promulgo a 
seguinte l e i : » ^ ' 
•» A r t i go l .o —_ F i c a m suplementadas, na importância de C r $ 2.238.769,00 

(dois milhões; duzentos è t r i n t a e oito m i l , setecentos e sessenta e nove cruzeiros) , 
as dotações do •orçamento abaixo d iscr iminadas 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A A G R I C U L T U R A 

C r $ 
Código 13 
ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R 
DA S E C R E T A R I A E D A S E D E 
Código 01 

3.0.0.0. - D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.8.0 - Contribuiçés de Previdência Soc ia l 39.624,00 

C O O R D E N A D O R I A D E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA I N T E G R A L 
Código 02 

3.0.0.0 - D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.8.0 - Contribuições de Previdência Soc ia l 400 000,00 

1 C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A 
AGROPECUÁRIA 
Código 03 

3.0 .0 .0 - D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.8.0 - Contribuições de Previdência Soc ia l . . . . 351.249,00 

C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A D O S 
R E C U R S O S N A T U R A I S 
Código 04 

3.0 .0 .0 - D E S P E S A S C O R R E N T E S -
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 - Pessoal . . . . . . 1.127 462,00 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3 .2 .8 .0 - Contribuições de Previdência Soc ia l . . . . . . 320.434,00 

T o t a l das Suplementações . . . . . . 2.238.769,00 

Ar t i go 2.o — P a r a atender às suplementações de que t r a t a o art igo 
anter ior , f i c am reduzidas, no, mesmo orçamento, as seguintes dotações; 


